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PROJETO DE LEI N°  i74/15 
ADOÇÃO DO NOME DO SENHOR PROFESSOR 

JOSÉ ANDRÉ BENVINDO PARA DENOMINAR VIA PÚBLICA EM 

BIRIGÜI. 

A CÃMARA MUNICIPAL DE BIRIGÜI DECRETA: 

Art. 1° - Passa a denominar-se " RUA 

PROFESSOR JOSÉ ANDRÉ BENVINDO" a via pública sem denominação 

§ 	
oficial, cadastrada no cadastro de logradouros públicos do município •

- 

• 

k4 	
como Rua "D" localizada no CONJUNTO HABITACIONAL MARGARETH ...9 

,...– 	
JOSEFINA DEL BIANCO VARGAS — "MARGARETH VARGAS", no Portal i,.., 

....c° 	da Pérola II, nesta cidade. ---- 
c.,. ri • 

	

	
Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
Câmara Municipal de Birigui, 

Em 12 de novembro de 2.015. 

JOSEi\IA VITORINO DA SILVA, 

---VEREADOR. 
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JUSTIFICATIVA: 

Senhores Vereadores; 

Senhoras Vereadoras; 

José André Benvindo, filho de Miguel Benvindo 

e Basília Martins Benvindo, nasceu no dia 14 de março de 1947, em 

Lins, estado de São Paulo, vindo a morar em Birigui no ano de 1975, 

quando veio a trabalhar no Instituto Noroeste de Birigui, da Igreja 

Metodista. 

Casou-se no dia 16 de dezembro de 1972 com a 

senhora Maria Lúcia Sanches Benvindo, na cidade de Lins e tiveram 

três filhas: Andréa, casada com Luiz Carlos Nunes da Silva (funcionário 

da Ciretran); Adriana, casada com José O. Gregolin (advogado); e Aline, 

casada com Danilo Francisco Paes (empresário) e dois netos: João 

Miguel Benvindo Gregolin e Luana Benvindo Nunes da Silva. 

Cursou o primário (la a 4a series) na escola 

municipal do bairro Ribeiro, em Lins, o ensino médio, no Instituto 

Americano de Lins - SP, e as seguintes faculdades: F.F.C.L. de 

Penápolis - Desenho e Plástica; FAC. AUXILIUM DE LINS - pedagogia 

(também foi professor) e F.F.C.L. de Adamantina - Administração 

Escolar. 

Seu André, como foi carinhosamente conhecido, 

exerceu as atividades em Lins, como professor no Instituto Americano 

de Lins da Igreja Metodista e na rede estadual "21 de abrir, que é uma 

escola pública bastante conceituada. No final de 1975, a convite do 

então diretor da I.A.L. (Instituto Americano de Lins), professor Moacir 
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Rodrigues, veio para Birigui assumir a direção do Instituto Noroeste da 

Igreja Metodista, tendo assumido a direção em 1976. Esteve fora da 

instituição por 03 (três) anos, onde trabalhou na antiga Eletro -Rádio, 

como diretor de crédito e cobrança, voltando para o instituto noroeste, 

permaneceu até o dia 05 de janeiro de 2001. 

Seu André foi o primeiro diretor da Fateb e sua 

última atividade foi como administrador geral do condomínio residencial 

"Park Guatambu". 

Pertenceu a entidades culturais, filosóficas, 

beneméritas, assistenciais: quando chegou em Birigui (1975), logo foi 

convidado para fazer parte do Lions Clube de Birigui. Ele amava o seu 

clube de serviço e seus amigos leões, nunca deixava de receber os Pins 

(100% de frequência), recebeu em 16/05/2000, o título de Cidadão 

Biriguiense. 

Exerceu algum cargo público de assessor de 

gabinete, na administração Florival Cervelatti, contribuindo em muito 

com a administração, pois era possuidor de um vasto conhecimento. 

Em 22 de setembro de 2001, inaugurou as 

instalações próprias da escola de educação infantil e ensino 

fundamental "Tia Tata", existente desde o ano de 1996, sendo o grande 

responsável pela implantação dessa instituição de ensino, que em 

setembro de 2010, completará 15 anos de atividades. 

Faleceu no dia 8 de março de 2010, sendo 

sepultado no Memorial Fênix Cemitério Park, em Birigui, deixando 
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entristecidos não apenas os familiares queridos, mas um vasto circulo 

de amigos que conquistou ao longo de sua proveitosa vida. 

Esse esboço biográfico de José André Benvindo, 

bastante para convalidar o objetivo desta proposição, que é o de dar seu 

saudoso e respeitado nome para denominar uma das nossas vias, 

iniciativa para a qual pleiteamos a compreensão e o voto favorável 

unânime de nossos Dignos Pares. 
Câmara Municipal de Birigui, 

Aos 12 de novembro de 2.015. 

JOSENÁ ITORINO DA SILVA, 

VEREADOR. 
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